
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida
ESTADO DO PARANÁ

N.O .

LEI NQ 317/61

,Sumula: ~bre Credito Suplementar.

A cÂMARA MUNICIPAL DE CORONÉL VIVIDA, Estado do P~r~n~,
decretA e eu Hetto Fleck, Prefeito Municip~l, s~nciono ~ seguinte
Lei. Art. lQ)- Fica O Poder Executivo ~utoriz~do a abrir
Crédito Suplem~nt~r d~ ~$ 10.000,00 (dez mil cru?e~r9s nóvo~) em
Serviço de Ob;{!~se V,t~ç;o - S.M. E.•-R. 411342-11 p~r~ ~quisiç;o de tr~-,tor de esteir~ com p~ c~rreg~deir~. --

--Art.--2Q)---Per~cobertura do Crédito or~ ~berto utili-
, N .'z~r-se-a ~ m~ior ~rrec~d~ç~o J~ previst~.

Art. 3Q1 ~sta lei entrar; em vigor n~ d~t~ de su~ pu-
b1ic~ç;o, revog~d~s ~s disposições em cont~~rio.

Gahinete do Prefeito Municippl de Cel Vivid~, 25 de
.gosto de 1967.
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